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Declaração de Voto dos Vereadores do PCP – proposta  nº 611/2015 

Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis para 2016 

 

 

Os vereadores do PCP Carlos Moura e Manuel Figueiredo votaram favoravelmente  a 

proposta, excepto o ponto 4 referente a devolução às famílias com descendentes, que votaram 

pela abstenção,  visto ter sofrido alteração na sua aplicação para famílias cujos valores 

patrimoniais sejam inferiores a 200 mil Euros. 

Desde há vários anos que os vereadores do PCP vinham propondo que a taxa a aplicar 

fosse a mínima, isto é 0,3%. o que foi conseguido com o acordo entre todas as forças políticas e se 

tem mantido nos últimos anos. 

Pela primeira vez o governo PSD/CDS no orçamento para 2015 sugeriu que os municípios 

viessem a adoptar a redução do IMI, para as famílias com um, dois e três ou mais descendentes, 

ficando a sua aplicação dependente das decisões das Câmaras e aprovação em Assembleia 

Municipal. 

Esta Lei aplica-se cegamente a qualquer família com um, dois, três ou mais filhos dele 

beneficiando de igual modo quer a família do desempregado e do trabalhador precário quer a 

família do banqueiro, aspecto que contraria o justo princípio da tributação progressiva sobre os 

rendimentos. 

O Governo PSD/CDS não diminuiu a carga fiscal sobre os trabalhadores, pretendeu fazê-lo 

demagogicamente à custa das receitas dos municípios. 

Parecendo uma decisão de caracter social, favorável às famílias numerosas, não passa de 

propaganda para enganar incautos e retirar aos municípios verbas importantes para a sua gestão, 

devolvendo a uma parte dos munícipes aquilo que poderia ser distribuído por todos os habitantes. 
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É de referir que a Lei das Finanças locais retirou aos municípios cerca de 25% do valor 

devido às autarquias na participação nos recursos do Estado, num claro desrespeito ao imperativo 

constitucional da “Justa repartição” de receitas entre as administrações central e local.  

Lisboa, 2 de Novembro de 2015   

 

Os Vereadores do  PCP 

 

 

Carlos Moura 

 

 

Manuel Figueiredo 


